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  EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022. 

Licitação com lotes com participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas. 

 

 

O MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, mediante a 
Pregoeira designada pela Portaria nº 001/2022, publicada no Diário Oficial do Município de 
Mimoso do Sul, no dia 04.01.2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará às 08h00(oito horas), horário oficial de Brasília-DF, do dia 04 de outubro de 2022, 
no Departamento Municipal de Licitações e Contratos, localizado no edifício-sede da Prefeitura 
Municipal de Mimoso do Sul, à Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, 1º Pavimento, Sala 12, Centro, 
Mimoso do Sul-ES, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE,   objetivando a contratação de empresa especializada para transmissão de 
sinal de internet, tendo como meio de transmissão a tecnologia em fibra óptica ou rádio, para 
todas as secretarias, departamentos e outros órgãos da prefeitura Municipal de Mimoso do 
Sul/ES, incluindo equipamentos, instalação, configuração, balanceamentos de links e todas as 
demais condições constantes no Anexo III – Termo de Referência que segue ao edital, que será 
regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie, as quais os interessados 
devem submeter-se sem quaisquer restrições.  
 
1. DA BASE LEGAL: 
1.1. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002,  
aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.6666/93, 9.784/99 e suas 
modificações, Leis Complementares nºs 123/2006 e 147/2014. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
2.1. Modalidade: Pregão Presencial. 
2.2. Processo Administrativo nº 3165/2022. 
2.3. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE. 
2.4. Objeto: contratação de empresa especializada para transmissão de sinal de internet, tendo 
como meio de transmissão a tecnologia em fibra óptica ou rádio, para todas as secretarias, 
departamentos e outros órgãos da prefeitura Municipal de Mimoso do Sul/ES, incluindo 
equipamentos, instalação, configuração, balanceamentos de links e todas as demais condições 
constantes no Anexo III – Termo de Referência que segue ao edital. 
 
3. DA DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
3.1. As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar o edital no site 

www.mimosodosul.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à 
licitação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e no Diário Oficial do Município de 
Mimoso do Sul, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento. 
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3.2. Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados à 
Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do 
endereço eletrônico licitacao@mimosodosul.es.gov,br ou pelo telefone (28) 3027-6101. Os 
esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública. 
3.3. A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Mimoso do Sul ou enviada para o endereço eletrônico 
licitacao@mimosodosul.es.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993. 
3.4. A impugnação do edital deverá ser dirigida à Pregoeira, indicando os números do Pregão e 
do Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo 
momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a 
representação da empresa licitante. 
3.5. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando 
ao interessado sobre a sua decisão. 
3.6. No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
4. DO OBJETO: 
4.1. Contratação de empresa especializada para transmissão de sinal de internet, tendo como 
meio de transmissão a tecnologia em fibra óptica ou rádio, para todas as secretarias, 
departamentos e outros órgãos da prefeitura Municipal de Mimoso do Sul/ES, para todas as 
Secretarias, incluindo equipamentos, instalação, configuração, balanceamentos de links e todas 
as demais condições constantes no Anexo III – Termo de Referência que segue ao edital. 
 
5. DOS ENVELOPES: 
5.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame. 
5.2.  A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em dois 
envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em suas 
partes externas, as seguintes informações: 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL-ES. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022. 
ABERTURA: 04 DE OUTUBRO DE 2022. 
HORÁRIO: 08H00 (OITO HORAS). 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE.................. 
CNPJ ............................ 
 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL-ES. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022. 
ABERTURA: 04 DE OUTUBRO DE 2022.  
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HORÁRIO: 08H00 (08 HORAS). 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE.................. 
CNPJ ............................ 
 
6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
6.1. As despesas em decorrência do objeto deste Pregão correrão à conta dos seguintes recursos 
orçamentários: 040-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS-001-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINITRSÇÃO E PLANEJAMENTO- 
04001.0412200022.013-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS-ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000-
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA-FICHA 53- FONTES DE 
REUCRSOS: 10010000000-RECURSO PROPRIO; 15300000000-ROYALTIES FEDERAL. 
060-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-001-MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-060001.1212200022.024-MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEME-ELEMENTO DE DESPESA-33903900000-
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA- FICHA: 88-FONTES DE 
RECURSOS: 10010000000-RECURSO PRÓPRIO; 11110000000- RECURSO MDE; 
11130000000-RECURSO FUNDEB 30%. 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
7.1. Poderão participar desta licitação as empresas, microempresas ou empresas de pequeno 
porte ou equiparadas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas 
as exigências deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação de empresário ou de 
sociedade empresária:  
a) suspenso (a) de licitar e impedida de contratar com o Município de Mimoso do Sul durante o 
prazo da sanção aplicada; 
b) declarado (a) inidôneo (a)para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 
Pública, cuja consulta deverá ser feita nos termos do art. 22 da Lei nº 12.846/2013; 
c) impedido (a) de licitar e contratar com o Estado do Espírito Santo, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
d) que incidir no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 
e) proibido (a) de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 
nº 9.605/98; 
f) que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata; 
g) proibido (a) de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
h) que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária; 
i) que atue na forma de cooperativa. 
7.3. A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
 
8. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 
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8.1. As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio 
ou dirigente, desde que seja apresentado cópia do Estatuto ou Contrato Social e seus termos 
aditivos (ou última alteração consolidada), ou Registro Comercial, no caso de empresa 
individual, conjuntamente com cópia do documento de identidade ou outro documento que 
contenha foto, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática 
de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. 
8.2. A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública 
ou particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a 
prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade 
deverão ser apresentadas cópias dos documentos de identidade ou outro documento que contenha 
foto do credenciado e do outorgante da procuração, assim como cópia do Estatuto ou Contrato 
Social e seus termos aditivos (ou última alteração consolidada), ou Registro Comercial, no caso 
de empresa individual. No ANEXO I deste edital encontra-se um modelo de Instrumento 
Particular de Procuração para atender essa exigência. 
8.3. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante. 
8.4. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Equiparada que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá 
apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
EQUIPARADA- ANEXO V (MODELO) deste edital, quando do seu credenciamento, como 
também apresentar no mesmo momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 
COMERCIAL, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a 

abertura das propostas. 
8.5. A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social e seus termos 
aditivos, isentam a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 –DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
8.6. O credenciamento é condição obrigatória para que o representante possa atuar na etapa de 
oferecimento de lances verbais neste Pregão (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 
08/08/2000). 
8.7. Se, após o credenciamento, o representante da Licitante se ausentar da sala em que se realiza 
a sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária à participação do mesmo e este 
estiver ausente, será reputada sua desistência. O retorno posterior do representante ausente não 
implicará no refazimento dos atos praticados em sua ausência, sendo considerados convalidados. 
8.8. Os documentos exigidos neste PREGÃO deverão ser apresentados em original ou  
fotocópia. Em caso de apresentação sob a forma de fotocópia simples, a sua aceitação ficará 
condicionada à apresentação do respectivo original, para que a Pregoeira ou Equipe de Apoio 
possam fazer a devida autenticação. 
8.9. Os documentos obtidos via INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprográfica simples. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de autenticidade através de 
consulta realizada no site correspondente pela Pregoeira ou Equipe de Apoio. 
8.10. Os documentos exigidos neste edital, com exceção da Certidão Simplificada da Junta 
Comercial,  emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura 

das propostas, que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 
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8.11. As empresas licitantes que optarem em enviar envelopes para a sessão deverão, 
obrigatoriamente, apresentar fora dos envelopes de habilitação e proposta financeira os 
documentos inerentes ao credenciamento, sob pena de serem consideradas descredenciadas 
e não participarem da sessão. 
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
9.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 
podendo utilizar como modelo o estabelecido no ANEXO II deste edital (Declaração de 
cumprimento das condições de habilitação). A referida declaração  deverá ser apresentada fora 
dos envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação. O licitante credenciado de 
acordo com o item 8 poderá preencher a referida declaração no início da sessão, onde as cópias 
estarão disponíveis. 
 
10. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01): 
10.1. A proposta deverá atender aos seguintes requisitos, inseridos no ANEXO IV - PROPOSTA 
DE PREÇO (MODELO): 
a) ser datilografada ou digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, 
rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, 
obrigatoriamente em real, contendo data, assinatura do representante legal e rubrica em todas as 
folhas; 
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, 
telefone e e-mail; 
c) deve conter as especificações detalhadas do objeto proposto na conformidade do ANEXO III 
deste Pregão, as quantidades, discriminação do objeto que apresente com precisão as 
especificações dos serviços, valor mensal e anual com preços expressos em moeda corrente 
nacional, utilizando em até duas casas decimais, em algarismo os valores mensais e anuais e em 
algarismo e por extenso o valor global da proposta; 
d) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como equipamentos, 
instalação, configuração, balanceamentos de links e todas as demais condições constantes no 
Termo de Referência, bem como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto 
da licitação; 
e) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de realização da sessão pública do Pregão.  
10.2. Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, 
prevalecerão sempre os primeiros, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. No 
caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 
10.3. Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. 
10.4. O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade 
da empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da 
negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 
10.5. A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as 
condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as 
exigências nele contidas. 
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10.6. A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, conforme as especificações e 
condições  contidas no TERMO DE REFERÊNCIA  - ANEXO III, evitando sinônimos técnicos, 
omissões ou  acréscimos referentes à especificação do objeto. 
10.7. Serão desclassificadas as propostas que: 
a)  não atenderem as disposições contidas neste edital; 
b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado. 
 
11. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 
11.1. Após a abertura da sessão pública pela Pregoeira, não serão admitidos novos licitantes. 
11.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR LOTE, 
DE ACORDO COM AS PROPOSTAS APRESENTADAS PELOS LICITANTES.  
11.3. O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a 
leitura das propostas de preços, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos 
estabelecidos no edital e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo 
critério estabelecido no item acima. 
11.4. Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores 
das  melhores propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de 
lances.  
11.5. Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes. 
11.6. A Pregoeira convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 
e os demais, em ordem decrescente de valor. 
11.7. Durante a sessão pública a Pregoeira poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o 
bom andamento do procedimento licitatório. 
11.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando  convidado pela Pregoeira, implicará na 
exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
11.9. Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades previstas em lei e neste edital.  
11.10. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço global. 
11.11. Verificando a Pregoeira que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais 
praticados no mercado, poderá negociar o preço com a empresa licitante vencedora, buscando a 
proposta mais vantajosa para o Município de Mimoso do Sul. 
11.12. Nas mesmas situações expostas no item acima, a Pregoeira poderá decidir, 
justificadamente, pela suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e 
aspectos pertinentes ao preço cotado, podendo também optar pela repetição do procedimento. 
 
12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02): 
12.1. Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os 
documentos abaixo relacionados: 
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12.1.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
I.  Registro comercial, no caso de empresa individual; 
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas 
alterações (ou última alteração consolidada), em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  
III.  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
12.1.1.1. Os documentos relacionados nos incisos "I" a "IV", deste subitem não precisarão 
constar do envelope “documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
12.1.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ) regular; 
II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida 
pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, válida da na data de realização desta licitação; 
III. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda do domicílio tributário da licitante, válida da na data de realização desta licitação;  
IV. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, válida da na data de realização desta 
licitação;  
V. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, 
válida da na data de realização desta licitação; 
VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, válida na data de 
realização desta licitação. 
10.1.2.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação 
deverão conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, observando-se que: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
12.1.2.2. Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz 
quanto as  filiais (INSS e PGFN/RFB). 
12.1.2.3. A Pregoeira e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação 
procederão a validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos 
oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA 
FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 
 
12.1.3. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
I. Termo de autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia – SCM, 
expedido pela ANATEL. 
 
12.1.4. Documentação relativa à  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
I.  Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data fixada para a sessão de abertura 
da licitação. 
 
12.1.5. Outros documentos para HABILITAÇÃO: 
I. Declaração da própria empresa que não existe em seu quadro de empregados servidores  
públicos  da  contratante  exercendo  funções  de  gerência,  administração  ou tomada de 
decisão, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93, conforme modelo no ANEXO VI do 
edital. 
II.  Declaração da própria empresa que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores  de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de  
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, conforme modelo no ANEXO VII do edital. 
12.2. Os documentos exigidos neste PREGÃO deverão ser apresentados em original ou  
fotocópia. Em caso de apresentação sob a forma de fotocópia simples, a sua aceitação ficará 
condicionada à apresentação do respectivo original, para que a Pregoeira ou Equipe de Apoio 
possam fazer a devida autenticação. 
12.3. Os documentos obtidos via INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprográfica simples. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de autenticidade através de 
consulta realizada no site correspondente pela Pregoeira ou Equipe de Apoio. 
12.4. Toda a documentação apresentada deverá estar em vigência. 
12.5. A falta de quaisquer documentos aqui exigidos, a apresentação de documentos vencidos ou 
sua apresentação em desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da 
licitante. 
12.6. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome do estabelecimento licitante, ou 
seja, se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente 
são emitidos em nome da matriz. 
12.7. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 
somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 90 (noventa) 
dias anteriores à data fixada para o recebimento dos envelopes. 
12.8. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento, precedidos por um índice correspondente. Estando perfeitamente legíveis, sem 
conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em 
envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar 
os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o licitante. 
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13. DOS RECURSOS: 
13.1. Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para em 03 
(três) dias apresentarem contrarrazões, que começarão a correr do término do prazo concedido a 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência 
do direito de recurso. 
13.3. Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o 
endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e 
assinado pelo representante legal ou credenciado. 
13.4. Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos à Pregoeira e protocolados na Seção do 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul. 
13.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
empresa licitante. 
13.6. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
14.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas 
licitantes credenciadas, das  propostas   de   preço   escritas   e   verbais,    conforme   a    ordem 
de classificação, da análise dos documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de 
outros fatos pertinentes.  
14.2. A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição da Pregoeira, exceto quando houver 
manifestação de recurso, hipótese em que a adjudicação caberá ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal. 
14.3. A homologação do Pregão cabe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
15.1. O Contratante pagará à Contratada os serviços de cada lote em até 30 dias após a 
apresentação da Nota Fiscal/fatura correspondente a cada lote, de acordo com o cronograma 
físico financeiro constante do Termo de Referência. 
15.1.1. O pagamento somente será liberado após a finalização de cada lote, devidamente 
aprovado pelo Departamento Municipal de Tecnologia da Informação. 
15.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente da definida neste 
Contrato e no Termo de Referência, partes integrantes deste contrato.  
15.3. O contratante não efetuará pagamento através de cobrança bancária. Os pagamentos serão 
efetuados na modalidade “ordem de pagamento bancária”, devendo a adjudicatária indicar o 
número de sua conta corrente, agência e banco correspondente.  
15.4. O pagamento dos serviços realizados será efetuado até o último dia útil do mês subsequente 
ao da medição que atestar a execução da etapa dos serviços. 
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15.5. Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos: 
Certidão negativa do INSS, FGTS, Tributos Federais, Tributos Municipais; 
15.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
15.7. Das notas fiscais/faturas deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o nº da 
agência bancária, o nome do banco e número da conta da empresa, n.º processo e n.º do contrato.  
15.8. Obriga-se a contratada, nos termos do art. 55, inciso XIII da Lei n.º 8.666/93, manter 
durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da 
licitação. 
15.9. O Setor Financeiro exigirá para a liberação da fatura, a partir do segundo mês da execução 
dos serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de Recolhimento do INSS e 
FGTS relativos ao mês imediatamente anterior, ficando à liberação do processo de pagamento, 
condicionado a efetiva comprovação quitação. 
15.10. Ocorrendo erros nas Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas à contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de 
apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
15.11. Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar o 
Contratante; 
b) Inadimplência das obrigações da Contratada para com o Município, por conta do estabelecido 
no Contrato; 
c) Não execução dos serviços nas condições estabelecidas no contrato; 
d) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.  
15.12. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, 
ou obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS: 
16.1. Pela inexecução total ou parcial da execução dos serviços ou qualquer inadimplência 
contratual, a Administração Municipal poderá, garantida prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
I. Advertência;  
II. Multas, nos seguintes casos e percentuais: 
a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos 
por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por 
cento) sobre o valor por lote contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de 
Empenho ou rescisão contratual; 
c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor por lote da proposta; 
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do mesmo ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração: 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 
b) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de Serviço/Autorização 
de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 03 (três) anos; 
c) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento: até 04 (quatro) anos;  
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
16.2. Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor por lote do contrato, a Administração 
Municipal poderá promover a rescisão parcial ou total do mesmo. 
16.3. A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos 
estabelecidos resultar de força maior devidamente comprovada, ou de instruções da 
Administração Municipal. 
16.4. As multas previstas no inciso II do item 16.1, serão descontadas, de imediato, do 
pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
16.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.1, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
16.6. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função 
da natureza da gravidade da falta cometida. 
16.7. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 
declarada em função da natureza e da gravidade da falta cometida.  
16.8. Antes de liquidada ou relevada qualquer multa, nenhum pagamento será feito à 
CONTRATADA. 
16.9. A sanção prevista no inciso IV do item 16.1 é da competência do Secretário Municipal de 
Administração, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 
16.10. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas neste 
contrato, bem como da rescisão, serão cabíveis: 
I. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 
a) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 8.666/93; 
b) Aplicação das penas de advertência de suspensão temporária ou de multa;  
II. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
III. Pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento, na hipótese do inciso IV do item 16.1, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato. 
16.11. A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea “a”, do item 16.10, será feita mediante 
publicação no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
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16.12. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual  poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo  
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado o recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
16.13. O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de divulgação, será 
publicado no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
17.1. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,  vedada à  
inclusão  posterior  de  documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, 
nos termos do § 3º, do Artigo 43, da Lei Federal n° 8.666/93. 
17.2. Fica assegurado ao município de Mimoso do Sul-ES, mediante justificativa motivada, o 
direito de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente licitação no 
todo ou em parte. 
17.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.4. Após a finalização da fase de lances não caberá desistência da proposta. 
17.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora 
licitado. 
17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, salvo disposição em contrário. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias úteis de expediente do município de Mimoso do Sul-ES.  
17.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Pregão. 
17.8. A reunião de abertura da presente licitação poderá ser adiada ou transferida para outra data, 
mediante prévio aviso. 
17.9. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
17.10.  Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes 
para eventual consulta telefônica, os quais disporão até o máximo de 2 (dois) minutos para 
uma única consulta. 
17.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.12. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação da proposta. 
17.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
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17.14. Exigências formais não essenciais, são aquelas cujo descumprimento não acarrete 
irregularidade  no  procedimento, em  termos  processuais, bem como, não importem em 
vantagem a um ou mais licitantes em detrimento das demais. 
17.15.  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
17.16. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou 
contrariar qualquer de seus dispositivos e Anexos, a Pregoeira considerará a proponente 
inabilitada, em qualquer fase do processo. 
17.17. Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes dos 
demais anexos completam-se entre  si, reportando  um  documento  ao outro em caso de dúvidas 
ou omissões.  
Dessa forma, todos os anexos integram o edital, como se nele transcrito fosse, valendo suas 
condições e estipulações como normas para o procedimento e para a execução do objeto 
contratual.  
17.18. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo até a data da realização 
da sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 
Habilitação”. 
17.19.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
17.20. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação. 
17.21. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Edital do objeto vinculado 
a este Pregão Presencial, as  empresas  licitantes devem se subordinar ao foro da Justiça Comum, 
do Foro da Comarca de Mimoso do Sul-ES, com exclusão de qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja. 
17.22. Fazem parte deste instrumento convocatório os Anexos de I a VIII, conforme descrito 
abaixo: 
17.22.1. Anexo I.  Procuração (Modelo); 
17.22.2. Anexo II. Declaração de cumprimento das condições de habilitação (Modelo); 
17.22.3. Anexo III. Termo de Referência; 
17.22.4. Anexo IV. Proposta de preços (Modelo); 
17.22.5. Anexo V. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte ou equiparada 
(Modelo); 
17.22.6.  Anexo VI.  Declaração da própria empresa que não existe em seu quadro de 
empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93 (Modelo); 
17.22.7. Anexo VII. Declaração ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal (Modelo); 
17.22.8. Anexo VIII - Minuta de contrato. 

Mimoso do Sul-ES, 21 de SETEMBRO de 2022. 
 

WAYNE DE MELO PELAES 
Pregoeira Oficial da PMMS 

Portaria nº 001/2022 
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ANEXO I – PROCURAÇÃO (MODELO) 
 

 
OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social, etc.) 
OUTORGADO: (nome e qualificação do representante) 
 
OBJETO: representar a outorgante perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO 
SUL NO PROCESSO Nº 3165/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022. 
 
PODERES: apresentar PROPOSTA e DOCUMENTOS após o certame, prestar declaração de 
que o outorgante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, 
Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, bem como de que 
atende às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-
financeira, formular ofertas e lances de preços nas sessões públicas, assinar as respectivas atas, 
registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, assinar Contratos/Pedidos de 
Compra, assim como assinar todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 
 

_________________________________, ____/____/____ 
Local, data 

 
 

 
_______________________________________________ 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE 
A LICITANTE. 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (MODELO) 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022. 
 
 

Declaro que a empresa _____________________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº ________________________________________________________, 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima 
referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei. 

 
 

_________________________________, ____/____/____ 
Local, data 

 
 
 

_______________________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 
CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES 01 E 02. 
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1- O presente Termo de Referência tem como finalidade A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSMISSÃO DE SINAL DE INTERNET , 
TENDO COMO MEIO DE TRANSMISSÃO A TECNOLOGIA EM FIBRA ÓPTICA OU 
RÁDIO para todas as Secretarias, departamentos e outros órgãos da Prefeitura Municipal de 
Mimoso do Sul – ES, conforme termo de referencia, constantes nos anexos 

 
2. JUSTIFICATIVA 
   
2.1- A contratação destes serviços justifica-se para possibilitar a realização de atividades 
desenvolvidas pelas Secretarias e Departamentos desta Prefeitura Municipal, que exigem acesso 
ao serviço de Internet dedicado, haja vista a necessidade de comunicação com os demais 
sistemas públicos, e envio e transmissão de documentos dos sistemas de gerenciamento desta 
municipalidade. O interesse público pela contratação pretendida, tendo em vista que os serviços 
solicitados serão utilizados para promover o bom andamento aos usuários do setor público, bem 
como para agilizar os serviços desta Prefeitura Municipal. Considerando que todas as secretárias, 
departamentos e outros setores desta prefeitura são executores da política de informação que 
utilizam em suas funções a internet como meio de comunicação e ou informação. Para que possa 
oferecer seus serviços com segurança e continuidade; neste sentido a natureza do objeto a ser 
contratado, Acesso à Internet, demanda a necessidade da contratação de Empresa Especializada 
de Telecomunicações pelas seguintes razões: 
 
• A necessidade de se manter o provimento com 100% (cem por cento), de disponibilidade 
aos usuários desta Prefeitura e manter seus serviços disponibilizados atendendo principalmente 
os Sistemas de Informática via Internet e rede, e os Programas que são utilizados por todos. 

 
Descrição do Serviço: 
 Os serviços descritos serão executados em todas as secretarias, departamentos e outros 
órgãos sendo os mesmos licitados por LOTE conforme lote I a lote XIV 

 
Características gerais dos serviços:  

• Serviço de acesso à internet dedicado, com garantia de 100% do valor contratado 
conforme os Lotes deste termo de referência. 

• O Fornecimento do link de acesso dedicado à internet deverá ser fornecido com 
instalação, configuração e suporte técnico; 

• Todos os equipamentos e serviços necessários para a instalação, incluindo a configuração 
e balanceamento de links, quando for o caso, serão fornecidos pela contratada. 



 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 
Departamento Municipal de Licitações e Contratos 

17 
__________________________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, 1º Pavimento, Sala 12, Centro, Mimoso do Sul-ES, Cep: 29.400-000   -Tel: (28) 3027-6101 
CNPJ nº 27.174.119/0001-37    -   e-mail: licitacao@mimosodosul.es.gov.br     -   site: www.mimosodosul.es.gov.br 

 
 

Processo n°: 3165/2022 
Pregão Presencial nº 014/2022. 
Folhas nº__________________ 
Assinatura_________________ 

• O licitante vencedor deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações que 
eventualmente possa ter acesso, durante os procedimentos de instalação e manutenção dos seus 
equipamentos, bem como durante a operação do serviço. 
 
3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA: 
3.1. Apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando já ter prestado ou estar prestando, a 
contento, serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 
3.2. Comprovação de autorização  emitida  pela  Agência    Nacional  de   Telecomunicações – 
ANATEL para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), em nome da empresa 
licitante. 
 
4.  DO ACESSO À INTERNET 
Contratação de empresa especializada em serviços de telecomunicação, para fornecimento de 
link de internet, com manutenção corretiva e preventiva, na velocidade de acordo com os lotes 
mencionados e  com disponibilidade de 24 horas dia, 07 dias por semana, para atendimento à 
Prefeitura Municipal divididos em diversos setores conforme Lotes a seguir. 
Os acessos à internet deverão atender as seguintes características e requisitos abaixo: 
•A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento, instalação e configuração de todos os 
equipamentos necessários (modem, conversor de fibra, antena, roteador  etc...) por cessão ou 
comodato, necessários à perfeita instalação e funcionamento dos acessos; 

•O acesso à internet solicitado deverá ser entregue operacional, atendendo às especificações 
deste anexo e conectados no equipamento, por meio de cabo de rede padrão Ethenet UTP com 
conectores RJ 45;  

•Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 
(sete) dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de 
dados trafegados, porta lógica ou serviço; 

•A CONTRATADA deverá apresentar Memorial Descritivo com a relação dos equipamentos 
fornecidos, contendo todas as informações necessárias para sua identificação e fiscalização.  
Caso seja necessário, a substituição de algum equipamento, o Memorial Descritivo deverá ser 
atualizado; 
Lote I- Conexão por Fibra 
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ITEM LOCAL QUANTIDADE MB ENDEREÇO COMPLETO 

01 
Secretaria Municipal de 

Administração e 

Planejamento (Prédio) 

100 Praça Coronel Paiva Gonçalves- Centro 

02 
Secretaria Municipal da 

Fazenda  

100 Praça Coronel Paiva Gonçalves- Centro 

03 
Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente 

100 Rua Massaroni- Em cima do Sindicato 
Rural 

04 
Secretaria Municipal de 

Cultura  e Turismo 
70 

Praça Coronel Paiva Gonçalves- Centro 

05 
Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer 

50 Praça das Mangueiras 

06 
Controladoria Geral do 

Município 

100 Praça Coronel Paiva Gonçalves 

07 
Secretaria Municipal de 

Assistência e 

Desenvolvimento social 

200 
Praça Coronel Paiva Gonçalves- Centro 

08 Secretaria Municipal Obras  100 
Rua Espírito Santo, N312, Centro 
 

09 
Secretaria Municipal de 

Infra/ Limpeza 
50 

Rodovia Rubens Rangel-  

10 
CRAS (Centro de 
Referencia Assistência 
Social) 

100 
Rua Crispim Braga, S/Nº, Bairro: Chafariz 
– Mimoso do Sul/ES 

11 CREAS  100 
Rua Crispim Braga, S/Nº, Bairro: Chafariz 
– Mimoso do Sul/ES  

12 Conselho Tutelar 50 
Rua da pratinha ( em frente ao 1º posto de 
gasolina) 

13 Centro de Convivência do 50 Rua Presidente Vargas- (Em frente ao 
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Idoso campo do Ypiranga) 

14 
Casa de Passagem ( Espaço 
Colibri) 

50 Ao lado do Cartório do Bacalhau 

15 Compra Direta de Alimentos 50 Pracinha Verde 
16 Corpo de Bombeiros  50 Rodovia Rubens Rangel- 

 
 
Lote II- Conexão por Fibra 
 

ITE
M LOCAL QUANTIDADE MB ENDEREÇO 

01 
CEIM Casulo Santa 
Terezinha do Menino Jesus 

50 
Rua Joaquim Leite Guimarães,S/Nº, 
Centro - Mimoso do Sul/ES 

02 CEIM Ana Maria de Jesus 50 
Rua Crispim Braga, S/Nº, Bairro: Morro 
da Palha - Mimoso do Sul/ES 

03 CEIM Euclides Melo dos 
Santos 

50 
Rua Nominato Paiva, S/Nº, Bairro: Funil 
- Mimoso do Sul/ES 

04 CEIM Pro Infância Sueli da 
Silva Leite 

50 
Rua Crispim Braga, S/Nº, Bairro: 
Chafariz - Mimoso do Sul/ES 

05 
CEIM JARDIM DE 
INFÂNCIA CORINA 
BICALHO GUIMARÃES 

50 
Praça Prefeito Darcy Francisco Pires, nº 
43 - Centro - Mimoso do Sul/ES 

06 EMEB "Monteiro da Silva" 100 
Praça Prefeito Darcy Francisco Pires, 
S/Nº, Centro - Mimoso do Sul/ES 

07 EMEB "Pedro José Vieira" 100 
Rua Nazle Albut Acha, S/Nº, Centro - 
Mimoso do Sul/ES 

08 Prédio da SEME 100 
Rua Joaquim Leite Guimarães,S/Nº, 
Centro - Mimoso do Sul/ES 

09 
Polo de Apoio Presencial da 
UAB 

100 
Rua Crispim Braga, S/Nº, Bairro: 
Chafariz - Mimoso do Sul/ES 

 
Lote III- Conexão por Fibra 
 

01 EMEB José Gonçalves Figueira 100 
Rua Custódio Gonçalves Figueira, S/Nº - 
Distrito São José das Torres - Mimoso do 
Sul/ES 

 
Lote IV -Conexão por Fibra 
 

01 EMEB Professor Carlos Mattos 100 
Rua Alice Bullos Nogueira - Centro - 
Ponte do Itabapoana - Mimoso do Sul/ES 

 
 
Lote V- Conexão por Fibra 
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01 EMEB Antônia Junger Poubel 
da Silva 

100 
Rua Projetada, S/Nº, Centro - Distrito 
Conceição do Muqui - Mimoso do 
Sul/ES 

 
Lote VI- Conexão por Fibra 
 

01 EMEB Constâncio Vivas 100 
Rua Nestor Lopes Barboza, Nº 200 - 
Distrito Santo Antônio do Muqui - 
Mimoso do Sul 

Lote VII- Conexão por Fibra 

01 EMEB “Catharina Giovanini 
Faber” 

50 
Rua Principal, S/Nº - Distrito São Pedro 
do Itabapoana - Mimoso do Sul/ES 

 
Lote VIII- Conexão Radio  

01 EMEB “Novo Brasil” 10 
Comunidade Novo Brasil Novo, Distrito 
Conceição de Muqui - Mimoso do Sul/ES 

 
 Lote IX- Conexão Radio 
 

01 EMEB “São Rafael” 10 
Comunidade São Rafael, Distrito 
Conceição de Muqui - Mimoso do Sul/ES 

 
 Lote X- Conexão Fibra 

01 EMEB “Rancho Alegre” 10 
Comunidade Assentamento Rancho 
Alegre, Distrito São José das Torres - 
Mimoso do Sul/ES 

 
Lote XI- Conexão Radio 

01 EMEB “Alto Pontões” 10 
Comunidade Alto pontões, Distrito de 
Conceição de Muqui - Mimoso do Sul/ES 

 
Lote XII- Conexão Radio 

01 EMEB “Mundo Novo” 10 
Comunidade Mundo Novo, Distrito Santo 
Antônio - Mimoso do Sul/ES 

 
Lote XIII- Conexão Radio 

01 EMEB “União” 10 
Assentamento União, Distrito São Pedro 
- Mimoso do Sul/ES 

 
Lote XIV- Conexão Radio 

01 EMEB “Palmeiras” 10 Sítio Palmeiras, Mimoso do Sul/ES 
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Lote XV- Conexão Fibra- PONTOS ADICIONAIS 

01 
Pontos adicionais (sendo 
distribuídos em 10 pontos sendo 
50 (Mb para cada ) 

500  
Local a escolher de acordo com a 
necessidade 

 
 Lote XVI – Conexão Fibra  

01 
 

INCRA (Conceição Do 
Muqui)  

50 Rua Principal- Conceição do Muqui 

 
OBS: Alguns lotes serão por conexão Rádio por não ter Fibra nos locais.  O lote XV Pontos 
adicionais só serão contratados caso haja necessidade da municipalidade, o mesmo poderá  
ser distribuídos em vários locais diferentes.  E o lote só será pago ser for ativado e o 
pagamento será por mb ativado. 

DISTÂNCIA APROXIMADA DAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS TENDO 
COMO BASE A SEDE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOCAL 
DISTÂNCIA 

APROXIMADA 
DA SEDE 

EMEB “José Gonçalves Figueira” 
Endereço: Distrito de São José das Torres 

30 KM 

EMEB “Professor Carlos Mattos” 
Endereço: Distrito de Ponte do Itabapoana 

94 KM 

EMEB “Antônia Junger Poubel da Silva” 
Endereço: Distrito de Conceição do Muqui 

28 KM 

EMEB “Constâncio Vivas” 
Endereço: Distrito de Santo Antônio do Muqui 

20 KM 

EMEB “Catharina Giovanini Faber” 
Endereço: Distrito de São Pedro do Itabapoana 

22 KM 

EMEB “Novo Brasil” 
Endereço: Muribeca (Conceição do Muqui) 

41 KM 

EMEB “Alto Pontões” 
Endereço: Alto Pontões (Conceição do Muqui) 

40 KM 

EMEB “Mundo Novo” 
Endereço: Areia Branca (Conceição do Muqui) 

22,3 KM 

EMEB “São Rafael” 
Endereço: Comunidade São Rafael (Conceição do Muqui) 

36 KM 

EMEB “Rancho Alegre” 
Endereço: Rancho Alegre (São José das Torres) 

24 KM 

EMEB “Fazenda União” 
Endereço: Fazenda União (São Pedro do Itabapoana) 

16,8 KM 

EMEB “Palmeiras” 
Endereço: Comunidade Palmeiras (Sede) 

8 KM 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
5.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) realizar o objeto nas condições, preços e prazos pactuados, com base no edital, Termo de 
Referência e em sua proposta; 
b) fornecer todos os materiais para  o  serviço,  conforme  especificação  da  proposta,  e  
entregá-los devidamente acabado conforme Termo de Referência; 
c) executar os serviços no prazo estipulado no item 4, contados a partir da ordem de 
fornecimento; 
d) reparar/corrigir/refazer as suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação 
do Fiscal do Contrato, os serviços nos quais forem constatadas falhas, imperfeições ou 
irregularidades resultantes da execução ou do material empregado; 
e) executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as normas vigentes, utilizando 
materiais de qualidade e homologados pelas respectivas normas; 
f) manter no local pessoal especializado e demais elementos necessários à perfeita execução dos 
serviços. 
g) providenciar a remoção de detritos acumulados no local dos serviços durante a execução dos 
mesmos, responsabilizando-se pela destinação ambientalmente adequada; 
h) arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mão de obra, distribuição, 
seguros, tributos, locações, materiais, e demais encargos incidentes sobre os serviços 
contratados; 
i) responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por estes ao 
CONTRATANTE ou a terceiros; 
j) responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato; 
k) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe 
prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas; 
l) responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser argüido, para 
efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou 
acompanhamento da execução dos referidos serviços; 
m) arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato; 
n) manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação, 
exigidas para a contratação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
o) Disponibilizar meios de aferir mensalmente a velocidade, bem como a disponibilidade dos 
links instalados. 
p) Prestar suporte técnico 24 (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, sem 
nenhum ônus para o Contratante, mesmo quando for necessária a atualização, o translado e a 
estada de técnicos da CONTRATADA ou qualquer outro tipo de serviço necessário para garantir 
o cumprimento do objeto. 
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q) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 
termos da legislação vigente. 
 
5.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
a) Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados e autorizar o 
acesso de seu pessoal aos locais de trabalho; 
b) manter atualizados os documentos próprios dos registros de serviços que tenham sido 
realizados pela CONTRATADA; 
c) promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as todas as falhas detectadas e comunicar à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas  corretivas  
por parte desta; 
d) Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares os serviços prestados pela CONTRATADA; 
e) Notificar a CONTRATADA, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
realizados em desacordo com as regras deste contrato; 
f) Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas 
no contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma 
injustificada, a irregularidade; 
g) Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte desta; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 
i) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade da nota 
fiscal/fatura de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos neste contrato e nas 
demais regras a elas aplicadas; 
j) receber provisoriamente os serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 
comunicação escrita da CONTRATADA; 
k) receber definitivamente os serviços no prazo, máximo, de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório; 
l) Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas 
aplicadas ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 
 
6. DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
6.1. O prazo para a instalação da infraestrutura necessária a prestação do serviço será de 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da ordem de fornecimento, admitindo-se prorrogação 
desde que previamente solicitada pela CONTRATADA e devidamente justificada. 
6.2. Havendo necessidade de correções nos serviços prestados, será concedido um prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a partir da comunicação formal do Contratante. 
6.3. O atendimento dos chamados de Suporte Técnico obedecerá aos prazos abaixo: 
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• Severidade ALTA: Este nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso 
dos serviços. O Prazo de Solução Definitiva será de 4 (quatro) horas; 
• Severidade MÉDIA: Este nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou não, 
no uso dos serviços, estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas. O prazo de 
Solução Definitiva será de 6 (seis) horas; 
• Severidade BAIXA: Este nível de severidade é aplicado para problemas que não afetem o 
desempenho e disponibilidade dos serviços, bem como para atualizações de software do 
roteador, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento dos serviços. 
Não haverá abertura de chamados de suporte técnico com esta severidade em sábados, domingos 
e feriados. O prazo de Solução Definitiva será de 5 (cinco) dias úteis. 
6.4. Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como 
o tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuada pela equipe técnica do 
Contratante à CONTRATADA e a efetiva recolocação dos serviços em seu pleno estado de 
funcionamento; 
6.5. A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do 
chamado na Central de Atendimento disponibilizada pela CONTRATADA, até o momento da 
comunicação da solução definitiva do problema e aceite pela equipe técnica do Contratante; 
6.6. Após concluído o chamado, a CONTRATADA comunicará o fato à equipe técnica do  
Contratante e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso não confirme a solução 
definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado 
pela CONTRATADA. Neste caso, o Contratante fornecerá as pendências relativas ao chamado 
aberto; 
6.7. Os chamados deverão estar disponíveis por meio de relatórios encaminhados mensalmente 
ao fiscal do contrato atendendo aos seguintes tópicos: 
• Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as ocorrências abertas no mês e o status; 
• Chamados em Andamento: Relatório onde constam as ocorrências que estão sendo tratadas e 
qual o status; 
• Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que foram fechados no 
mês. 
6.8. No caso de defeito em equipamento e/ou componente da solução, facultasse à 
CONTRATADA substituir temporariamente tais itens por outros de mesmas características 
técnicas, quando então, a partir de seu pleno estado de funcionamento, ficará suspensa a 
contagem do prazo de solução definitiva; 
6.9. O prazo máximo para a substituição temporária descrita no parágrafo anterior será de 30 
(trinta) dias, sendo que neste prazo o equipamento e/ou componente deverá ser devolvido ao 
Contratante em perfeito estado de funcionamento; 
6.10. No caso de inviabilidade da solução definitiva do problema apresentado no equipamento 
e/ou componente, faculta-se à CONTRATADA promover a substituição em caráter definitivo; 
6.11. A substituição definitiva será admitida com anuência do Contratante, após prévia avaliação 
técnica quanto às condições de uso e compatibilidade do equipamento e/ou componente ofertado, 
em relação àquele que está sendo substituído. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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7.1. Em conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei nº 8666/93, o objeto deste contrato será 
recebido pelo Departamento Municipal de Informática, da seguinte forma: 
7.1.1. Provisoriamente – Após a entrega da execução dos serviços, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade, em até 15 (quinze) dias; 
7.1.2. Definitivamente - Após análise do relatório emitido das atividades realizadas na instalação 
da infraestrutura, configuração e realização dos testes de conformidade necessários à 
comprovação do funcionamento do serviço, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório. 
7.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civis pela solidez e 
segurança do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
8. DO PRAZO DE GARANTIA E VALIDADE DOS SERVIÇOS: 
 
8.1. A CONTRATADA garantirá que os serviços serão executados conforme padrões aplicáveis 
e em estrita observância aos termos e condições deste Termo, comprometendo-se a refazer, as 
suas expensas e no prazo ajustado, todos e quaisquer serviços que não atendam ao aqui previsto. 
Para tanto, o CONTRATANTE deverá, por escrito e em até 10 (dez) dias a contar da execução 
do mesmo, notificar a CONTRATADA. Findo tal prazo, os serviços serão reputados como 
aceitos sem qualquer restrição pelo CONTRATANTE. 
8.2. A CONTRATADA deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses para todos os 
componentes instalados, contados a partir do recebimento definitivo. 
8.3. Durante o prazo da garantia, a CONTRATADA deverá consertar ou refazer os serviços, bem 
como consertar ou substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, com base na política de 
suporte técnico da CONTRATADA, não sendo permitido transferir sua responsabilidade a  
terceiros, mesmo que fabricantes. 
 
9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
9.1. O prazo vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura e 
posterior publicação. 
9.2. O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da ordem de 
serviço. 
9.3. O presente contrato poderá ser prorrogado, por interesse da municipalidade, de acordo com 
os preceitos constantes no Artigo 57, inciso II da Lei 8666/93. 
9.4. A publicação do instrumento Contratual obedecerá a forma estabelecida no Art. 61, da Lei 
nº 8.666/93. 
9.5. O prazo para assinatura do contrato é de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
convocação para esse fim. 
 
10. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:     
                   
10.1. O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93. 
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11. DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO: 
 
11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante  o prazo de 12 (doze) meses. 
11.2. Os preços serão reajustados anualmente, a cada doze meses, visando garantir o equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – 
Mercado), publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a 
substituí-lo, acumulado desde a data de assinatura deste instrumento até o mês do reajuste. 
11.3. Os preços adotados deverão estar de acordo com os praticados no mercado e neles deverão 
estar incluídos todos os impostos, taxas, fretes, material, mão de obra, encargos trabalhistas, 
previdenciários, lucros, equipamentos operacionais, acessórios, instalações e quaisquer outras 
despesas inerentes aos serviços. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
12.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data da aferição do adimplemento das obrigações contratuais e mediante apresentação 
da nota fiscal/fatura devidamente certificada pela Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, da seguinte forma: 
12.2. A Nota Fiscal/fatura deverá vir acompanhada das certidões relacionadas abaixo, bem como 
de outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que tenham correlação com o 
objeto, devendo ser apresentados todos esses documentos dentro dos respectivos prazos de 
validade. 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros - 
CND; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 
c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (pessoa 
jurídica); 
d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) ou Certidão de Débito Trabalhista Positiva 
com efeito de Negativa; 
12.3 A Nota Fiscal deverá ser apresentada na Secretaria de Municipal de Administração e 
Planejamento, situada no edifício-sede  da  Prefeitura  Municipal, à  Praça Cel. Paiva  Gonçalves,  
50, centro, Mimoso do Sul - ES, Cep: 29.400-000, sem rasuras e acompanhada do relatório dos 
serviços, constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta corrente onde deseja 
receber o crédito. 
12.4. Será facultada à Administração a possibilidade de retenção de pagamentos devidos, 
enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
13. DAS PENALIDADES: 
13.1. A inexecução parcial, ainda que temporária, ou total da obrigação pactuada sujeitará o 
contratado às seguintes sanções: 
I - multa de mora; 
II - multa compensatória; 



 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 
Departamento Municipal de Licitações e Contratos 

27 
__________________________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, 1º Pavimento, Sala 12, Centro, Mimoso do Sul-ES, Cep: 29.400-000   -Tel: (28) 3027-6101 
CNPJ nº 27.174.119/0001-37    -   e-mail: licitacao@mimosodosul.es.gov.br     -   site: www.mimosodosul.es.gov.br 

 
 

Processo n°: 3165/2022 
Pregão Presencial nº 014/2022. 
Folhas nº__________________ 
Assinatura_________________ 

III – advertência; 
IV - suspensão temporária para participar em licitação e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; 
V – impedimento de licitar e contratar com o Município, nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02 e quando a modalidade licitatória for o pregão;  
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.2. As sanções previstas nos itens I, III, IV, V e VI deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do item II. 
 
14. DO SETOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
14.1. Os procedimentos de fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à boa execução do 
Contrato. 
14.2. O contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o 
efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também realizar a supervisão 
das atividades desenvolvidas pela contratada, efetivando a avaliação periódica. 
14.3. O fiscal do contrato deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas. 
14.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
14.5. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada por qualquer irregularidade. 
14.6. Na etapa de liquidação de despesas a fiscalização verificará a regularidade fiscal dos 
estabelecimentos que forneceram produtos e prestaram serviços ao contratante. Caso não seja 
constatada a regularidade fiscal, o responsável pelo acompanhamento da execução do contrato 
poderá solicitar a troca do estabelecimento. 
14.7. A execução do contrato será acompanhada pela servidora Gracieli Pogian Fernandes, 
Matrícula nº 016134, de acordo nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, que deverá atestar a 
realização dos serviços contratados NO LOTE 1e no Lote XVI. E o servidor Wualas Carvalho 
Olegario, Matrícula nº 016450 nos Lote II ao Lote XIV  relacionados a educação . 
 
15.DA GESTÃO DO CONTRATO: 
 
15.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será gerido pelo (a) servidor (a) 
municipal indicado pela secretaria de Administração e Planejamento. 
15.2. O (a) gestor(a) deste contrato terá, entre outras, a atribuição de fiscalizar a execução do 
contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à contratada o descumprimento do contrato e 
indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar à Administração do 
contratante a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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16.1. Caso a LICITANTE julgue necessário verificar os locais em que a infraestrutura necessária 
a prestação do serviço será instalada, é facultada a realização de vistoria previamente à 
realização do procedimento licitatório. 
 
 

ANTONIO JOSE MIRA DE ANDRADE BARROS 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3165/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para transmissão de sinal de internet e interligação  de 
unidades, tendo como meio de transmissão a tecnologia em fibra óptica para todas as Secretarias, 
Departamentos e outros Órgãos da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul/ES, incluindo equipamentos, 
instalação, configuração, balanceamentos de links e todas as demais condições constantes no Termo de 
Referência. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
Nome Fantasia: ________________________________Razão Social: ____________________________ 
CNPJ:__________________________Endereço:______________________________________________
__________Bairro:___________________Cidade: _______________Cep: _______________________ 
Telefone: ____________________________________ e-mail: ________________________________ 
Banco: ____________________________________Nº Conta _________________________________ 
Nº Agência: _________________________________ Nome da Agência: ________________________ 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Representante Legal: ____________________________________________________________ 
Nacionalidade:____________________ Estado Civil:___________________________ Profissão: 
________________ CPF: __________________________ RG: ________________________ 
 
Lote I- Conexão por Fibra 
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento 
(Prédio) 

100   

02 Secretaria Municipal da Fazenda 100   
03 Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente 
100   

04 Secretaria Municipal de Cultura  e 
Turismo 

70   

05 Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer 

50   

06 Controladoria Geral do Município 100   
07 Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento social 
200   

08 Secretaria Municipal Obras 100   
09 Secretaria Municipal de Infra/ 

Limpeza 
50   

10 CRAS (Centro de Referencia 
Assistência Social) 

100   

11 CREAS 100   
12 Conselho Tutelar 50   
13 Centro de Convivência do Idoso 50   
14 Casa de Passagem ( Espaço Colibri) 50   
15 Compra Direta de Alimentos 50   
16 Corpo de Bombeiros 50   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
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Lote II- Conexão por Fibra 
 

ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 
MESES) 

01 CEIM Casulo Santa Terezinha do 
Menino Jesus 

50   

02 CEIM Ana Maria de Jesus 50   
03 CEIM Euclides Melo dos Santos 50   
04 CEIM Pro Infância Sueli da Silva 

Leite 
50   

05 CEIM JARDIM DE INFÂNCIA 
CORINA BICALHO GUIMARÃES 

50   

06 EMEB "Monteiro da Silva" 100   
07 EMEB "Pedro José Vieira" 100   
08 Prédio da SEME 100   
09 Polo de Apoio Presencial da UAB 100   

VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote III- Conexão por Fibra 
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB José Gonçalves Figueira 100   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
Lote IV -Conexão por Fibra 
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB Professor Carlos Mattos 100   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
Lote V- Conexão por Fibra 
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 

01 
EMEB Antônia Junger Poubel da 
Silva 

100  
 

VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
Lote VI- Conexão por Fibra 
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB Constâncio Vivas 100   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
 
 
Lote VII- Conexão por Fibra 
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ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 

01 
EMEB “Catharina Giovanini 
Faber” 

50  
 

VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote VIII- Conexão Radio  
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB “Novo Brasil” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote IX- Conexão Radio  
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB “São Rafael” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote X- Conexão Radio  
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB “Rancho Alegre” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote XI- Conexão Radio  
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB “Alto Pontões” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote XII- Conexão Radio  
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB “Mundo Novo” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote XIII- Conexão Radio  
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
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01 EMEB “União” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote XIV- Conexão Radio  
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB “Palmeiras” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote XV- Conexão Fibra- PONTOS ADICIONAIS  
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 

01 
Pontos adicionais (sendo 
distribuídos em 10 pontos sendo 50 
(Mb para cada ) 

500   
 

VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote XVI- Conexão Fibra 
ITEM LOCAL QUANTIDADE MB VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 INCRA (Conceição Do Muqui)  50   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: ...... (................). 
 
A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110, da Lei nº 8.666/93. 
 
Declaramos  que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital, bem como 
todas as informações relativas às especificações dos bens e a forma da prestação de serviços descritas 
no mesmo. 
 
Declaramos que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como equipamentos, 
instalação, configuração, balanceamentos de links e todas as demais condições constantes no Termo de 
Referência, bem como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação. 
 
 

_________________________________, ____/____/____ 
Local, data 

 
 
 

______________________________________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO V –  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADA (MODELO) 

 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022. 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ____________________________________________ 
(denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob o  n° ___________________________ é 
____________________________ (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 
Equiparada), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 147, de 07 de 
Agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO 
PRESENCIAL    Nº 014/2022, realizado pelo Município de Mimoso do Sul.  

 
_________________________________, ____/____/____ 

Local, data 
 
 
 

 
_______________________________________________ 

Assinatura do representante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL E ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO FORA 
DOS ENVELOPES. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DA PRÓPRIA EMPRESA QUE NÃO EXISTE EM SEU 

QUADRO DE EMPREGADOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CONTRATANTE 
EXERCENDO FUNÇÕES DE GERÊNCIA, ADMINISTRAÇÃO OU TOMADA DE 

DECISÃO (MODELO) 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022. 
 
 
A empresa.................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................................, 
sediada ..............................................., , declara, sob as penas da lei, para os fins requeridos no 
inciso III, do artigo 9°, da Lei n° 8.666/93, que não tem em seu quadro de empregados, 
servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão. 
 

_________________________________, ____/____/____ 
Local, data 

 
 
 

 
 
 

_____________________________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI 

Nº 8.666/93 E ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF (MODELO) 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022. 
 
 
 
 
A empresa..............................................., inscrita no CNPJ sob o nº........................................, 
sediada ..............................................,  ,  declara,  sob as penas da lei, para fins de atender o 
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 
16 (dezesseis). 
 
 

_________________________________, ____/____/____ 
Local, data 

 
 
 

_____________________________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VIII  – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO N°____/______. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022. 
PROCESSO Nº  3165/2022. 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MIMOSO DO 
SUL, E A EMPRESA_________________________, 
OBJETIVANDO a prestação de serviços de 
telecomunicação, para o fornecimento de link de internet. 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.119/0001-37, por seu órgão 
administrativo, a Prefeitura Municipal, com sede na Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, Centro, 
Mimoso do Sul-ES, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, PETER 
NOGUEIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, dentista, inscrito no CPF nº 110.524.217-09 e no 
RG sob o nº 3030106-SPTC, residente e domiciliado na Rua Espírito Santo, 172, Centro, 
Mimoso do Sul, CEP: 29.400-000, doravante denominado CONTRATANTE, e, a empresa 
______________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº ______________________, com sede 
_____________________________________________________________________, 
representada neste ato representada pelo (a) Sr. (a) ______________________, (nacionalidade), 
(estado civil), (profissão), inscrito (a) no RG sob o nº____________________, e no CPF/MF sob 
o nº _________________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
contratação, considerando o disposto na Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, Lei 
Federal   n.º   10.520   de   17.07.2002   e   Lei   Complementar   123/2006,  alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 resultado   do   Processo nº 3165/2022 -, Pregão  Presencial nº 
014/2022, com abertura em _____/_____/______,  homologado em______ /_____ /______, têm 
entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação e serviços de telecomunicação, para o 
fornecimento de link de internet, conforme as especificações constantes no Termo de Referência, 
que integrou o Edital de Licitação modalidade Pregão Presencial nº014/2022, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo nº 3165/2022,  conforme 
especificação contida no Lote a seguir: 
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Lote I- Conexão por Fibra 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento 
(Prédio) 

100   

02 Secretaria Municipal da 
Fazenda 

100   

03 Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente 

100   

04 Secretaria Municipal de 
Cultura  e Turismo 

70   

05 Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer 

50   

06 Controladoria Geral do 
Município 

100   

07 Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento 
social 

200   

08 Secretaria Municipal Obras 100   
09 Secretaria Municipal de Infra/ 

Limpeza 
50   

10 CRAS (Centro de Referencia 
Assistência Social) 

100   

11 CREAS 100   
12 Conselho Tutelar 50   
13 Centro de Convivência do 

Idoso 
50   

14 Casa de Passagem ( Espaço 
Colibri) 

50   

15 Compra Direta de Alimentos 50   
16 Corpo de Bombeiros 50   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
Lote II- Conexão por Fibra 

 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 CEIM Casulo Santa Terezinha 

do Menino Jesus 
50   

02 CEIM Ana Maria de Jesus 50   
03 CEIM Euclides Melo dos 

Santos 
50   



 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 
Departamento Municipal de Licitações e Contratos 

38 
__________________________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, 50, 1º Pavimento, Sala 12, Centro, Mimoso do Sul-ES, Cep: 29.400-000   -Tel: (28) 3027-6101 
CNPJ nº 27.174.119/0001-37    -   e-mail: licitacao@mimosodosul.es.gov.br     -   site: www.mimosodosul.es.gov.br 

 
 

Processo n°: 3165/2022 
Pregão Presencial nº 014/2022. 
Folhas nº__________________ 
Assinatura_________________ 

04 CEIM Pro Infância Sueli da 
Silva Leite 

50   

05 CEIM JARDIM DE 
INFÂNCIA CORINA 

BICALHO GUIMARÃES 

50   

06 EMEB "Monteiro da Silva" 100   
07 EMEB "Pedro José Vieira" 100   
08 Prédio da SEME 100   
09 Polo de Apoio Presencial da 

UAB 
100   

VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote III- Conexão por Fibra 
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 

01 EMEB José Gonçalves 
Figueira 

100  
 

VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
Lote IV -Conexão por Fibra 
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 

01 EMEB Professor Carlos 
Mattos 

100  
 

VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
Lote V- Conexão por Fibra 
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 

01 
EMEB Antônia Junger 
Poubel da Silva 

100  
 

VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
Lote VI- Conexão por Fibra 
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB Constâncio Vivas 100   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
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Lote VII- Conexão por Fibra 
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 

01 EMEB “Catharina Giovanini 
Faber” 

50  
 

VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote VIII- Conexão Radio  
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB “Novo Brasil” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote IX- Conexão Radio  
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB “São Rafael” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote X- Conexão Radio  
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB “Rancho Alegre” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote XI- Conexão Radio  
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB “Alto Pontões” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
 
Lote XII- Conexão Radio  
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ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB “Mundo Novo” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
Lote XIII- Conexão Radio  
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB “União” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
Lote XIV- Conexão Radio  
 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 
01 EMEB “Palmeiras” 10   
VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
Lote XV- Conexão Fibra- PONTOS ADICIONAIS  
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 

01 
Pontos adicionais (sendo 
distribuídos em 10 pontos 
sendo 50 (Mb para cada ) 

500   
 

VALOR GLOBAL DO LOTE: 
 
Lote XVI- Conexão Fibra 
ITEM LOCAL QUANTIDADE 

MB 
VLR MENSAL VLR ANUAL (12 

MESES) 

01 INCRA (Conceição Do 
Muqui)  

50 
 

 

VALOR GLOBAL DO LOTE: 
OBS: Alguns lotes serão por conexão Rádio por não ter Fibra nos locais.  O lote XV Pontos 
adicionais só serão contratados caso haja necessidade da municipalidade, o mesmo poderá  
ser distribuídos em vários locais diferentes.  E o lote só será pago ser for ativado e o 
pagamento será por mb ativado. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
2.1. Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o 
Processo Nº 3165/2022, completando-o para todos os fins de direito, independente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA:  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 040-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS-001-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINITRSÇÃO E PLANEJAMENTO- 
04001.0412200022.013-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS-ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000-
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA-FICHA 53- FONTES DE 
REUCRSOS: 10010000000-RECURSO PROPRIO; 15300000000-ROYALTIES FEDERAL. 
060-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-001-MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-060001.1212200022.024-MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEME-ELEMENTO DE DESPESA-33903900000-
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA- FICHA: 88-FONTES DE 
RECURSOS: 10010000000-RECURSO PRÓPRIO; 11110000000- RECURSO MDE; 
11130000000-RECURSO FUNDEB 30%. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO CONTRATO E  DO PRAZO: 
4.1. O Contrato regular-se-á, no que concerne a sua execução, alteração, inexecução ou rescisão, 
pelas disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1.993, observadas suas alterações 
posteriores, pelas disposições deste Edital e pelos preceitos do direito público. 
4.2. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 
MUNICIPIO a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente. 
4.3.  Farão parte integrante do Contrato as condições previstas neste Edital e na proposta 
apresentada pelo adjudicatário. 
4.4. O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da ordem de 
serviço. 
4.5. O contrato terá vigência na data de sua assinatura e posterior publicação, vigorando por 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, deste que haja condições e preços 
vantajosos para a Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul, de acordo com o inciso II do art. 57, 
da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 
4.6. A publicação do instrumento Contratual obedecerá a forma estabelecida no Art. 61, da Lei 
nº 8.666/93. 
4.7. O prazo para assinatura do contrato é de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
convocação para esse fim. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO: 
5.1. O preço global deste Contrato é de R$ __________(por extenso), conforme definido na 
proposta apresentada para o objeto licitado. 
5.2. O preço contratado será fixo e irreajustável durante  o prazo de 12 (doze) meses. 
5.3. O preço será reajustado anualmente, a cada doze meses, visando garantir o equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – 
Mercado), publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a 
substituí-lo, acumulado desde a data de assinatura deste instrumento até o mês do reajuste. 
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5.4. O preço adotado deverá estar de acordo com o praticado no mercado e nele deverá estar 
incluídos todos os impostos, taxas, fretes, material, mão de obra, encargos trabalhistas, 
previdenciários, lucros, equipamentos operacionais, acessórios, instalações e quaisquer outras 
despesas inerentes aos serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6.1. O prazo para a instalação da infraestrutura necessária a prestação do serviço será de 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da ordem de fornecimento, admitindo-se prorrogação 
desde que previamente solicitada pela CONTRATADA e devidamente justificada. 
6.2. Havendo necessidade de correções nos serviços prestados, será concedido um prazo de 
24h00 (vinte e quatro hora) a partir da comunicação formal do Contratante. 
6.3. O atendimento dos chamados de Suporte Técnico obedecerá aos prazos abaixo: 
6.3.1. Severidade ALTA: Este nível de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no 
uso dos serviços. O Prazo de Solução Definitiva será de 4 (quatro) horas; 
6.3.2. Severidade MÉDIA: Este nível de severidade é aplicado quando há falha, simultânea ou 
não, no uso dos serviços, estando ainda disponíveis, porém apresentando problemas. O prazo de 
Solução Definitiva será de 6 (seis) horas; 
6.3.3. Severidade BAIXA: Este nível de severidade é aplicado para problemas que não afetem o 
desempenho e disponibilidade dos serviços, bem como para atualizações de software do 
roteador, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento dos serviços.Não haverá 
abertura de chamados de suporte técnico com esta severidade em sábados, domingos e feriados. 
O prazo de Solução Definitiva será de 24h00 (vinte e quatro horas). 
6.4. Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução definitiva, como 
o tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuada pela equipe técnica do 
Contratante à CONTRATADA e a efetiva recolocação dos serviços em seu pleno estado de 
funcionamento. 
6.5. A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da abertura do 
chamado na Central de Atendimento disponibilizada pela CONTRATADA, até o momento da 
comunicação da solução definitiva do problema e aceite pela equipe técnica do Contratante. 
6.6. Após concluído o chamado, a CONTRATADA comunicará o fato à equipe técnica do  
Contratante e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. Caso não confirme a solução 
definitiva do problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado 
pela CONTRATADA. Neste caso, o Contratante fornecerá as pendências relativas ao chamado 
aberto. 
6.7. Os chamados deverão estar disponíveis por meio de relatórios encaminhados mensalmente 
ao fiscal do contrato atendendo aos seguintes tópicos: 
6.7.1.  Chamados Abertos no Período: Relatório com todas as ocorrências abertas no mês e o 
status; 
6.7.2. Chamados em Andamento: Relatório onde constam as ocorrências que estão sendo 
tratadas e qual o status; 
6.7.3. Chamados Fechados no Período: Relatório com todos os chamados que foram fechados no 
mês. 
6.8 No caso de defeito em equipamento e/ou componente da solução, facultasse à 
CONTRATADA substituir temporariamente tais itens por outros de mesmas características 
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técnicas, quando então, a partir de seu pleno estado de funcionamento, ficará suspensa a 
contagem do prazo de solução definitiva. 
6.9. O prazo máximo para a substituição temporária descrita no parágrafo anterior será de 30 
(trinta) dias, sendo que neste prazo o equipamento e/ou componente deverá ser devolvido ao 
Contratante em perfeito estado de funcionamento. 
6.10 No caso de inviabilidade da solução definitiva do problema apresentado no equipamento 
e/ou componente, faculta-se à CONTRATADA promover a substituição em caráter definitivo. 
6.11. A substituição definitiva será admitida com anuência do Contratante, após prévia avaliação 
técnica quanto às condições de uso e compatibilidade do equipamento e/ou componente ofertado, 
em relação àquele que está sendo substituído. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO 
DOS SERVIÇOS: 
7.1. Em conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei nº 8666/93, o objeto deste contrato será 
recebido pelo Departamento Municipal de Informática, da seguinte forma: 
7.2. Provisoriamente – Após a entrega da execução dos serviços, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade, em até 15 (quinze) dias. 
7.3. Definitivamente - Após análise do relatório emitido das atividades realizadas na instalação 
da infraestrutura, configuração e realização dos testes de conformidade necessários à 
comprovação do funcionamento do serviço, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório. 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civis pela solidez e 
segurança do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE GARANTIA E VALIDADE DOS SERVIÇOS: 
8.1. A CONTRATADA garantirá que os serviços serão executados conforme padrões aplicáveis 
e em estrita observância aos termos e condições deste Termo, comprometendo-se a refazer, as 
suas expensas e no prazo ajustado, todos e quaisquer serviços que não atendam ao aqui previsto. 
Para tanto, o CONTRATANTE deverá, por escrito e em até 10 (dez) dias a contar da execução 
do mesmo, notificar a CONTRATADA. Findo tal prazo, os serviços serão reputados como 
aceitos sem qualquer restrição pelo CONTRATANTE. 
8.2. A CONTRATADA deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses para todos os 
componentes instalados, contados a partir do recebimento definitivo. 
8.3. Durante o prazo da garantia, a CONTRATADA deverá consertar ou refazer os serviços, bem 
como consertar ou substituir os equipamentos que apresentarem defeitos, com base na política de 
suporte  técnico  da  CONTRATADA,  não  sendo  permitido transferir sua responsabilidade a 
terceiros, mesmo que fabricantes. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
9.1. O Contratante pagará à Contratada os serviços do lote em até 30 dias após a apresentação da 
Nota Fiscal/fatura correspondente ao lote, de acordo com o cronograma físico financeiro 
constante do Termo de Referência. 
9.1.1. O pagamento somente será liberado após a finalização de cada lote, devidamente 
aprovado pelo Departamento Municipal de Tecnologia da Informação. 
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9.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente da definida neste Contrato 
e no Termo de Referência,  partes integrantes deste contrato.  
9.3. O contratante não efetuará pagamento através de cobrança bancária. Os pagamentos serão 
efetuados na modalidade “ordem de pagamento bancária”, devendo a adjudicatária indicar o 
número de sua conta corrente, agência e banco correspondente.  
9.4. O pagamento dos serviços realizados será efetuado até o último dia útil do mês subseqüente 
ao da medição que atestar a execução da etapa dos serviços. 
9.5. Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos: 
Certidão negativa do INSS, FGTS, Tributos Federais, Tributos Municipais; 
9.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
9.7. Das notas fiscais/faturas deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o nº da 
agência bancária, o nome do banco e número da conta da empresa, n.º processo e n.º do contrato.  
9.8. Obriga-se a contratada, nos termos do art. 55, inciso XIII da Lei n.º 8.666/93, manter 
durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da 
licitação. 
9.9. O Setor Financeiro exigirá para a liberação da fatura, a partir do segundo mês da execução 
dos serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de Recolhimento do INSS e 
FGTS relativos ao mês imediatamente anterior, ficando à liberação do processo de pagamento, 
condicionado a efetiva comprovação quitação. 
9.10. Ocorrendo erros na Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas à contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de 
apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
9.11. Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar o 
Contratante; 
b) Inadimplência das obrigações da Contratada para com o Município, por conta do estabelecido 
no Contrato; 
c) Não execução dos serviços nas condições estabelecidas no contrato; 
d) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.  
9.12. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou 
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
10.1. Os procedimentos de fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à boa execução do 
Contrato. 
10.1.1. O contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o 
efetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também realizar a supervisão 
das atividades desenvolvidas pela contratada, efetivando a avaliação periódica. 
10.2. O fiscal do contrato deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
observadas. 
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10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
10.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada por qualquer irregularidade. 
10.5. Na etapa de liquidação de despesas a fiscalização verificará a regularidade fiscal dos 
estabelecimentos que forneceram produtos e prestaram serviços ao contratante. Caso não seja 
constatada a regularidade fiscal, o responsável pelo acompanhamento da execução do contrato 
poderá solicitar a troca do estabelecimento. 
10.6. A execução do contrato será acompanhada pelo (a) servidor (a) ___________________, 
Matrícula nº ___________,  de acordo nos termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, que deverá 
atestar a realização dos serviços contratados. 
 
CLÁUSLA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1 Realizar o objeto nas condições, preços e prazos pactuados, com base no edital, Termo de 
Referência e em sua proposta. 
11.2. Fornecer todos os materiais para o serviço,  conforme  especificação  da  proposta,  e  
entregá-los devidamente acabado conforme Termo de Referência. 
11.3. Executar os serviços no prazo estipulado no item 3, contados a partir da ordem de serviço. 
11.4. Reparar/corrigir/refazer as suas expensas, no prazo de 24h00 (vinte e quatro horas), 
contados da notificação do Fiscal do Contrato, os serviços nos quais forem constatadas falhas, 
imperfeições ou irregularidades resultantes da execução ou do material empregado. 
11.5. Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as normas vigentes, utilizando 
materiais de qualidade e homologados pelas respectivas normas. 
11.6. Manter no local pessoal especializado e demais elementos necessários à perfeita execução 
dos serviços. 
11.7. Providenciar a remoção de detritos acumulados no local dos serviços durante a execução 
dos mesmos, responsabilizando-se pela destinação ambientalmente adequada. 
11.8.  Arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mão de obra, distribuição, 
seguros, tributos, locações, materiais, e demais encargos incidentes sobre os serviços 
contratados. 
11.9.  Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por estes ao 
CONTRATANTE ou a terceiros. 
11.10. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato. 
11.11. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe 
prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas. 
11.12. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não podendo ser argüido, para 
efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o CONTRATANTE proceder à fiscalização ou 
acompanhamento da execução dos referidos serviços. 
11.13.  Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 
tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato. 
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11.14. Manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas para a contratação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
11.15. Disponibilizar meios de aferir mensalmente a velocidade, bem como a disponibilidade dos 
links instalados. 
11.16. Prestar suporte técnico 24 (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, sem 
nenhum ônus para o Contratante, mesmo quando for necessária a atualização, o translado e a 
estada de técnicos da CONTRATADA ou qualquer outro tipo de serviço necessário para garantir 
o cumprimento do objeto. 
11.17. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 
termos da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
12.1. Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados e autorizar 
o acesso de seu pessoal aos locais de trabalho. 
12.2. Manter atualizados os documentos próprios dos registros de serviços que tenham sido 
realizados pela CONTRATADA. 
12.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as todas as falhas detectadas e comunicar à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas  corretivas  
por parte desta. 
12.4. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares os serviços prestados pela 
CONTRATADA. 
12.5. Notificar a CONTRATADA, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços realizados em desacordo com as regras deste contrato. 
12.6. Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações 
assumidas no contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a irregularidade. 
12.7. Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte desta. 
12.8. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
12.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, depois de verificada a regularidade da nota 
fiscal/fatura de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos neste contrato e nas 
demais regras a elas aplicadas. 
12.10. Receber provisoriamente os serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da comunicação escrita da CONTRATADA. 
12.11. Receber definitivamente os serviços no prazo, máximo, de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório. 
12.12. Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas 
aplicadas ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, 
PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
13.1. Pela inexecução total ou parcial da execução dos serviços ou qualquer inadimplência 
contratual, a Administração Municipal poderá, garantida prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
I. Advertência;  
II. Multas, nos seguintes casos e percentuais: 
a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos 
por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por 
cento) sobre o valor por lote contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de 
Empenho ou rescisão contratual; 
c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor por lote da proposta; 
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do mesmo ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 
b) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de Serviço/Autorização 
de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 03 (três) anos; 
c) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento: até 04 (quatro) anos;  
IV. Declaração  de   inidoneidade   para   licitar   ou  contratar   com   a  Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
13.2. Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor por lote do contrato, a Administração 
Municipal poderá promover a rescisão parcial ou total do mesmo. 
13.3. A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos 
estabelecidos resultar de força maior devidamente comprovada, ou de instruções da 
Administração Municipal. 
13.4. As multas previstas no inciso II do item 13.1, serão descontadas, de imediato, do 
pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
13.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1, poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.6. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função 
da natureza da gravidade da falta cometida. 
13.7. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 
declarada em função da natureza e da gravidade da falta cometida.  
13.8. Antes de liquidada ou relevada qualquer multa, nenhum pagamento será feito à 
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CONTRATADA. 
13.9. A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 é da competência do Secretário Municipal de 
Administração, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 
13.10. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas neste 
contrato, bem como da rescisão, serão cabíveis: 
I. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 
a) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 8.666/93; 
b) Aplicação das penas de advertência de suspensão temporária ou de multa;  
II. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
III. Pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento, na hipótese do inciso IV do item 13.1, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato. 
13.11. A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea “a”, do item 13.10, será feita mediante 
publicação no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
13.12. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado o recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 
13.13. O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de divulgação, será 
publicado no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO: 
14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste 
instrumento. 
14.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da contratação, nos prazos estipulados;  
IV - O atraso injustificado na execução da contratação;  
V - A paralisação da contratação, sem justa causa e prévia comunicação ao contratante; 
VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;  
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 
da Lei nº 8.666/1993; 
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X - A dissolução da sociedade;  
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XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo 
do contratante, prejudique a execução do Contrato;  
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato;  
XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 
decorrentes dos fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação 
14.3. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida 
de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. A rescisão do contrato poderá ser:  
I - Determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos casos enumerados nos incisos I à 
XII do item 14.2;  
II - Consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração Pública;  
III - Judicial, nos termos da legislação;  
14.4.1. A rescisão administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:                       
15.1. O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:  
16.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará 
válida se tomada nos termos da lei e expressamente através de Termo Aditivo ou Termo de 
Apostilamento, que a este Contrato se aderirá. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO: 
17.1. A gestão do contrato será exercida através  do Servidor Público ____________, Matrícula 
_______, vinculado a Secretaria Municipal de ______, com autoridade para exercer, como 
representante da Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e 
fiscalização do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO: 
18.1. Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às 
sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  - o contratante reserva-se o direito de descontar das faturas, os 
valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO  - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 
outra.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGILAÇÃO APLICÁVEL: 
19.1. Aplica-se à execução deste Contrato, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
20.1.  Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos:  
a) o Edital de Licitação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 e seus anexos;  
b) a proposta apresentada pela contratada.  
19.2.  Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e 
disposições regulamentares.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
21.1. O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Município de 
Mimoso do Sul, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  DO FORO:     
22.1. Fica eleito o foro da cidade de Mimoso do Sul/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Mimoso do Sul-ES, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL 
Representado pelo Exmº. Sr. Prefeito Municipal 
Peter Nogueira da Costa 
Contratante 
 
 
EMPRESA XXXXXXX 
Representante 
Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 


